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EDITAL CREDENCIAMENTO Nº 01/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE SELBACH, Estado do Rio Grande do Sul, sediado no Largo Adolfo Albino Werlang, nº 14, Selbach/RS realizará licitação, na modalidade CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal 99/2021 de 30 de dezembro de 2021.

1. DO OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de interessadas na prestação de serviços de leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Selbach/RS.
1.2 A CREDENCIADA deverá executar os serviços através de seu corpo técnico, sendo que os atos preparatórios e executivos do Leilão poderão se dar junto ao seu estabelecimento ou junto às dependências do Município, de acordo com o estabelecido no contrato de credenciamento.
1.3 O Credenciamento não gera obrigação do Município em realizar os leilões com a CREDENCIADA, sendo que o Município se reserva o direito de efetuar os processos de leilão por quaisquer meios autorizados pela legislação vigente.
1.4 O Município verificará sua demanda e efetuará os processos em conformidade com a necessidade de desfazimento dos bens inservíveis, sendo que, havendo mais do que uma CREDENCIADA, a demanda será distribuída através dos critérios estabelecidos por este edital.
1.5 A CREDENCIADA não poderá cobrar qualquer tipo de taxa ou diferença referente ao valor pago pelos licitantes além do percentual sobre o valor de venda dos bens estipulado neste edital, sujeitando-se as penalidades cabíveis em caso de infringência ao disposto neste item.
1.6 Não poderão participar do presente certame pessoas físicas ou jurídicas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021).

2. DAS INSCRIÇÕES E VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar deste CREDENCIAMENTO as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.
2.2. Não poderá participar do presente certame:
2.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada nos termos da legislação vigente;
2.2.2. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da legislação vigente ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município Selbach/RS.
2.2.3. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, § 1º e 2º da Lei n.º 14.133/2021;
	2.2.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
2.2.5. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste CREDENCIAMENTO;
2.2.6. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação.
2.2.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
2.2.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
2.2.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.2.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.11. Consórcio de empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
	2.2.12. Demais condições estabelecidas no art. 14 da Lei 14.133/2021.
2.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.
2.4. Os interessados poderão inscrever-se a qualquer momento, desde que cumpridos todos os requisitos exigidos.
2.5. O credenciamento tem vigência indeterminada, enquanto atender as necessidades do município.
2.6. A inscrição implica na aceitação plena deste Edital.

3. DAS HIPOTÉSES DE DESCREDENCIAMENTO
3.1. Serão descredenciados os prestadores de serviços que:
3.1.1 Descumprirem quaisquer das cláusulas estipuladas no Edital e Termo de Credenciamento a ser celebrado;
3.1.2 Não mantiverem as condições de habilitação exigidas para o credenciamento.
3.2. É dever da empresa credenciada, comunicar formalmente seu descredenciamento, ficando responsável por concluir exitosamente os serviços que por ventura ainda estejam vigentes oriundos deste credenciamento.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente no e-mail licitacao@selbach.rs.gov.br, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, a qualquer tempo, ficando aberto permanentemente para o cadastramento de novos fornecedores ou prestadores de serviço.
4.2. Os documentos de habilitação deverão estar em formato PDF e anexados preferencialmente em arquivo único, juntamente com a proposta. 
4.3. Qualquer documento exigido no presente processo licitatório, que não for possível consultar e verificar sua autenticidade durante a sessão pública, o Agente de Contratações poderá solicitar à licitante para que apresente os documentos originais ou devidamente autenticados por servidor público ou órgão competente.
4.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
4.5. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
4.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da solicitação de CREDENCIAMENTO.
5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento de bens ou serviços. 
5.3. Os licitantes devem respeitar os preços estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6. DA HABILITAÇÃO
6.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Agente de Contratações verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos e ainda nos seguintes cadastros:
6.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
6.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
6.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:2088778921818::NO:2::
6.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratações fará diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.1.5 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratações reputará ao licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
6.2 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6.3 PARA PESSOA JURÍDICA
I) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.
I.a) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
II) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, com descrição da atividade econômica compatível com o objeto do credenciamento e, em caso de alteração da atividade econômica, apresentação também do documento que comprove a alteração.
III) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, relativo à sede da licitante, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias, quando esta a abranger, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, dentro do prazo de validade.
IV) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada, dentro do prazo de validade.
V) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada, dentro do prazo de validade.
VI) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
VII) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da CLT.
VIII) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor (Lei 11.101/2005), em prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação dos documentos.
IX) Cópia de documento de identificação oficial com foto do leiloeiro(a), da Carteira Profissional com data de validade vigente e CPF, juntamente com prova de que o(a) profissional integra os quadros permanentes da Pessoa Jurídica na forma do que dispuser a legislação vigente (sócio integrante do contrato social, empregas oco CTPS, contrato de prestação de serviços, etc.).
X) Certidão de registro, emitida pela Junta Comercial do Estado de Origem, que comprove o registro ativo de Leiloeiro Oficial, bem como sua regularidade para o exercício da profissão.

6.3 PARA PESSOA FÍSICA
I) Cópia de documento de identificação oficial com foto do leiloeiro(a), da Carteira Profissional com data de validade vigente e CPF.
II) Certidão de registro, emitida pela Junta Comercial do Estado de Origem, que comprove o registro ativo de Leiloeiro Oficial, bem como sua regularidade para o exercício da profissão.
III) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor (Lei 11.101/2005), em prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação dos documentos.
IV) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, relativo à sede da licitante, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias, quando esta a abranger, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, dentro do prazo de validade.
V) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativa a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada, dentro do prazo de validade.
VI) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada, dentro do prazo de validade.
VII) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, nos termos do Título VII-A da CLT.
	
7. DO CRITÉRIO DE ESCOLHA
7.1. A distribuição da demanda que surgir durante o período de vigência do presente credenciamento será realizada da seguinte forma:
7.1.1 Não haverá escolha de proposta mais vantajosa, posto que as condições de execução e os valores da remuneração são previamente estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Selbach-RS, o que caracteriza a inviabilidade de competição.
7.1.2 A distribuição dos serviços dar-se-á pela ordem de credenciamento, ocorrendo em sequência até que exauridas as opções se recomece ao primeiro credenciado novamente.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1 Não é permitida a subcontratação do objeto contratual.

9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou decisão recorrida.
9.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
9.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados exclusivamente no e-mail licitacao@selbach.rs.gov.br.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://www.selbach.rs.gov.br.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021:
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
d) Adjudicar e Homologar o Credenciamento.
10.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
10.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
10.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

11. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
11.1. A convocação do leiloeiro(a) para assinatura do instrumento contratual ocorrerá de acordo com a distribuição da demanda, observando a ordem de classificação.
11.2. A recusa formal da prestação do serviço ou da assinatura do contrato, por parte do(a) Credenciado(a), justificada ou não, implica em repasse para o seguinte, seguindo a ordem de classificação.

12. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
12.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. A execução do contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2.1. Quando formalizado contrato administrativo, o gestor e fiscal serão neste documento designados. 
12.2.2. Poderão ainda, se necessário, o Gestor e Fiscal do contrato administrativo serem designados através de portaria. 
12.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato administrativo, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
12.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
12.2.5. O fiscal do contrato administrativo será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
12.3. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato administrativo, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo contratante.
12.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato administrativo. 
12.5. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado não poderá subcontratar partes do objeto desta licitação

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
13.1 São obrigações da Contratada:
a) Assessoria para a organização e avaliação dos bens inservíveis, móveis ou imóveis.
b) Disponibilização de suporte técnico, profissional e logístico para a realização do leilão.
c) Divulgação, propaganda e marketing, através de meios digitais e de comunicação.
d) Produzir imagens e vídeos, dos itens a serem leiloados para divulgação e exibição aos arrematantes.
e) Disponibilizar canais de comunicação para prestar esclarecimentos referentes aos itens aos arrematantes interessados.
f) Efetuar o cadastro ou inscrição dos arrematantes, tanto presencialmente como de forma eletrônica.
g) Realizar o leilão na forma presencial e virtual, disponibilizando plataforma na internet, em tempo real, para captação de propostas e acompanhamento online do leilão, estabelecendo um ambiente competitivo, com interatividade ente os lances recebidos presencialmente e na forma eletrônica.
h) Efetuar a venda dos bens ou imóveis por preços iguais ou superiores aos da avaliação, mediante a emissão de Notas de Venda em Leilão, responsabilizando-se pelo recebimento dos valores arrematados.
i) Coordenar a liquidação financeira dos bens ou imóveis arrematados, juntamente com a Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento do Município.
j) Responsabilizar-se pela cobrança e recebimento da taxa de comissão referente à venda dos bens e imóveis no leilão.
k) Emitir Ata final do Leilão e relatório discriminando os bens leiloados, os lances e a identificação dos arrematantes vencedores.
l) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os seus profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem as despesas as taxas, impostos, viagens, hospedagens, estadia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir sobre o objeto da contratação.
m) Realizar os serviços somente solicitados pela Secretaria Municipal de Administração, sendo vedado o atendimento a quaisquer outros órgãos não autorizados.
n) Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas na contratação todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, como montagem e desmontagem, serviço de som, acomodação e demais infraestrutura necessária à realização do leilão.
o) Prestar contas dos valores recebidos, obedecida a legislação específica vigente.
p) Responder por eventuais danos causados ao Contratante e a terceiros, decorrente de culpa ou dolo seus ou de seus prepostos na execução dos serviços contratados, cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias.
13.2 São obrigações da Contratante:
a) Acompanhar todas as fases do leilão, exercendo ampla fiscalização sobre os serviços contratados.
b) Fornecer ao Leiloeiro(a) a relação e descrição detalhada dos bens ou imóveis a serem alienados.
c) Elaborar e fazer a publicação legal do Edital do leilão.
d) Ceder as instalações necessárias à realização do leilão, se necessário.
e) Dar condição de acesso aos interessados para visitação dos bens ou imóveis a serem leiloados.
f) Autorizar o(a) leiloeiro(a) a veicular através de qualquer meio de comunicação, desde que não sejam atentatórias aos princípios públicos e mediante autorização prévia, todas as informações que estiverem ligados ao leilão realizado, com o objetivo exclusivo de promover o evento e a venda.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
	I. a natureza e a gravidade da infração cometida;
	II. as peculiaridades do caso concreto;
	III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 14.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
14.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 14.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
14.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 14.2 deste edital será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Selbach pelo prazo de 3 (três) anos.
14.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 14.2. deste edital será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
14.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 14.2 deste edital será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
14.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2. deste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.2.9. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.2.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 14.2 deste edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 14.2 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir
14.3. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, àqueles que:
	14.3.1. Retardarem a execução do CREDENCIAMENTO;
		14.3.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
	14.3.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
14.4. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE SELBACH/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção.
14.5. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
14.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
15.3 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.4 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.selbach.rs.gov.br, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
15.5 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
15.5.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
15.6 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste CREDENCIAMENTO, sujeitando-se o licitante, às sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/2021.
15.7 Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
15.8 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou anulá-la, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar nos termos dos incisos II e III do art. 71 da Lei 14.133/2021.
15.7 O Agente de Contratações, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
15.8 As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021.
15.9 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Solicitação de Credenciamento;
ANEXO III – Minuta Termo de Credenciamento;
ANEXO IV – Parecer e Certificado de Credenciamento.

Selbach/RS, 24 de outubro de 2025.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO 
1.1 O presente Termo de Referência estabelece as condições para a Contratação de interessados na prestação de serviços de leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Selbach/RS
1.2. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão de acordo com o Estudo Técnico Preliminar e conforme condições, quantidades, exigências e estimativas contidas neste Termo de Referência.

2. DO CRITÉRIO DE ESCOLHA
2.1. A distribuição da demanda que surgir durante o período de vigência do presente credenciamento será realizada da seguinte forma:
2.1.1 Não haverá escolha de proposta mais vantajosa, posto que as condições de execução e os valores da remuneração são previamente estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Selbach-RS, o que caracteriza a inviabilidade de competição.
2.1.2 A distribuição dos serviços dar-se-á pela ordem de credenciamento, ocorrendo em sequência até que exauridas as opções se recomece ao primeiro credenciado novamente.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	O município de Selbach/RS, objetivando a realização de futuros leilões para alienação de bens inservíveis, móveis e imóveis, na forma do disposto no Art. 31 da Lei nº 14.133/2021, necessita realizar a contratação de leiloeiro(a) oficial para a realização do processo administrativo.
	A realização de Chamamento Público para Credenciamento atende o disposto na legislação referida, oportunizando a participação de interessados, pessoa física ou jurídica, a estarem aptos a atender as necessidades do Município, para a realização de leilão durante a vigência do Credenciamento.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
	A solução se caracteriza pela realização do processo licitatório por meio do Instrumento Auxiliar de Credenciamento, definido pela lei 14.133/2021 em seu art. 79, II, com seleção a critério de ordem de credenciamento.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A contratada deverá prestar o serviço de acordo com as exigências e especificações previstas integralmente no Termo de Referência, possuindo a qualificação exigida.
a) O leiloeiro deverá ser oficial matriculado na Junta Comercial do Estado de Origem, devidamente habilitado para o exercício da profissão, conforme determina o Decreto nº 21.981/1932 e suas alterações.
b) Deverá apresentar comprovação de inscrição regular e certidão atualizada emitida pela Junta Comercial, atestando sua condição de leiloeiro público oficial em situação ativa.
c) Deverá comprovar regularidade fiscal e trabalhista, mediante apresentação das certidões negativas ou positivas com efeito de negativa previstas em lei.
d) O profissional deverá comprometer-se a cumprir integralmente as normas aplicáveis à realização de leilões públicos, especialmente o que dispõem a Lei nº 14.133/2021, o Decreto nº 21.981/1932, o Código Civil e demais normas correlatas.

e) Deverá manter estrutura mínima necessária à execução dos serviços, incluindo meios de divulgação, sistema de lances e local apropriado para realização de leilões presenciais e/ou eletrônicos, conforme exigido pela Administração.
f) O leiloeiro deverá garantir transparência e publicidade em todas as etapas do processo de leilão, disponibilizando informações e relatórios à Administração sempre que solicitado.
g) A remuneração do leiloeiro será custeada exclusivamente pelo arrematante, no patamar de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, conforme previsto no art. 24 § Único do Decreto nº 21.981/1932, não cabendo qualquer ônus à Administração Pública.
h) O contratado deverá prestar contas à Administração sobre o resultado de cada leilão, apresentando relatório detalhado das vendas, valores arrecadados, arrematantes e recolhimentos realizados.

8. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1 O leiloeiro público oficial será responsável pela organização, divulgação e condução dos leilões públicos destinados à alienação de bens móveis, imóveis, inservíveis, sucatas e outros bens pertencentes à Administração Pública, conforme determinações e autorizações emitidas pelo órgão contratante.
8.2 Os serviços compreenderão, entre outras, as seguintes atividades:
a) Planejamento e execução dos leilões, de forma presencial, eletrônica ou híbrida, conforme determinado pela Administração.
b) Avaliação e conferência dos bens a serem leiloados, com apoio técnico da Administração quando necessário, observando-se suas condições, especificações e documentação.
c) Elaboração dos editais e catálogos de leilão, contendo descrições detalhadas dos bens, valores de avaliação e demais informações exigidas pela legislação.
d) Divulgação ampla e antecipada dos leilões, por meio de portais oficiais, jornais de grande circulação, plataformas eletrônicas e outros meios adequados, garantindo a transparência e a ampla competitividade.
e) Condução do ato público de leilão, observando-se os princípios da publicidade, isonomia e legalidade, zelando pela lisura e regularidade do procedimento.
f) Recebimento dos lances e formalização das arrematações, bem como o encaminhamento da documentação necessária para homologação e assinatura dos autos de arrematação.
g) Acompanhamento e controle financeiro das arrematações, prestando contas à Administração sobre os valores arrecadados e os pagamentos efetuados pelos arrematantes.
h) Entrega dos bens aos arrematantes, após a comprovação do pagamento e autorização da Administração, garantindo o correto cumprimento das obrigações assumidas.
i) Prestação de informações e relatórios à Administração, sempre que solicitado, contendo dados sobre o andamento dos leilões, número de participantes, valores arrematados e demais informações relevantes.
j) Cumprimento integral das normas legais que regem a atividade de leiloeiro público, especialmente a Lei nº 14.133/2021, o Decreto nº 21.981/1932, o Código Civil e as instruções complementares emitidas pelo órgão contratante.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 São obrigações da CONTRATADA:
a) Assessoria para a organização e avaliação dos bens inservíveis, móveis ou imóveis.
b) Disponibilização de suporte técnico, profissional e logístico para a realização do leilão.
c) Divulgação, propaganda e marketing, através de meios digitais e de comunicação.
d) Produzir imagens e vídeos, dos itens a serem leiloados para divulgação e exibição aos arrematantes.
e) Disponibilizar canais de comunicação para prestar esclarecimentos referentes aos itens aos arrematantes interessados.
f) Efetuar o cadastro ou inscrição dos arrematantes, tanto presencialmente como de forma eletrônica.
g) Realizar o leilão na forma presencial e virtual, disponibilizando plataforma na internet, em tempo real, para captação de propostas e acompanhamento online do leilão, estabelecendo um ambiente competitivo, com interatividade ente os lances recebidos presencialmente e na forma eletrônica.
h) Efetuar a venda dos bens ou imóveis por preços iguais ou superiores aos da avaliação, mediante a emissão de Notas de Venda em Leilão, responsabilizando-se pelo recebimento dos valores arrematados.
i) Coordenar a liquidação financeira dos bens ou imóveis arrematados, juntamente com a Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento do Município.
j) Responsabilizar-se pela cobrança e recebimento da taxa de comissão referente à venda dos bens e imóveis no leilão.
k) Emitir Ata final do Leilão e relatório discriminando os bens leiloados, os lances e a identificação dos arrematantes vencedores.
l) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os seus profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem as despesas as taxas, impostos, viagens, hospedagens, estadia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir sobre o objeto da contratação.
m) Realizar os serviços somente solicitados pela Secretaria Municipal de Administração, sendo vedado o atendimento a quaisquer outros órgãos não autorizados.
n) Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas na contratação todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, como montagem e desmontagem, serviço de som, acomodação e demais infraestrutura necessária à realização do leilão.
o) Prestar contas dos valores recebidos, obedecida a legislação específica vigente.
p) Responder por eventuais danos causados ao Contratante e a terceiros, decorrente de culpa ou dolo seus ou de seus prepostos na execução dos serviços contratados, cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias.
9.2 São obrigações da CONTRATANTE:
a) Acompanhar todas as fases do leilão, exercendo ampla fiscalização sobre os serviços contratados.
b) Fornecer ao Leiloeiro(a) a relação e descrição detalhada dos bens ou imóveis a serem alienados.
c) Elaborar e fazer a publicação legal do Edital do leilão.
d) Ceder as instalações necessárias à realização do leilão, se necessário.
e) Dar condição de acesso aos interessados para visitação dos bens ou imóveis a serem leiloados.
f) Autorizar o(a) leiloeiro(a) a veicular através de qualquer meio de comunicação, desde que não sejam atentatórias aos princípios públicos e mediante autorização prévia, todas as informações que estiverem ligados ao leilão realizado, com o objetivo exclusivo de promover o evento e a venda.

10. CLASSIFICAÇÃO E CONTRATAÇÃO
10.1. A classificação será elaborada tendo pro critério a ordem de credenciamento dos(as) leiloeiros(as) oficiais.
10.2. A contratação do Credenciado(a) para a prestação dos serviços deverá obedecer a classificação, conforme ordem de credenciamento.
10.3. As contratações para a realização dos leilões durante o prazo de vigência do credenciamento deverão obedecer ao critério de rodízio, obedecendo a classificação estabelecida, iniciando pelo primeiro Credenciado(a).
10.4. O(a) leiloeiro(a) que realizar o leilão somente poderá ser contratado(a) novamente após os demais que estiverem na ordem de classificação tiverem sido contratados.

11. REMUNERAÇÃO:
[bookmark: _Hlk211520431]11.1. O(a) leiloeiro(a) será remunerado(a) no percentual limite de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor da venda de bens móveis e imóveis da administração pública, valor a ser pago pelo próprio arrematante vencedor do leilão a título de taxa de comissão de acordo com o estabelecido no artigo 24, § Único do Decreto nº 21.981/1932.
11.2. Somente haverá o pagamento da taxa de taxa de comissão, mediante a efetivação da venda dos bens ou imóveis ao arrematante.
11.3 O Município estará isento de qualquer pagamento diretamente ao leiloeiro(a).
11.4. As despesas com a realização dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do leiloeiro, sendo de responsabilidade do Município a preparação e avaliação dos bens ou imóveis e a publicação legal do edital.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência?
(X) Não.
(   ) Sim. Justificar e indicar quais itens/serviços podem ser subcontratados: ___________________

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
13.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I. advertência;
II. multa;
III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
	I a natureza e a gravidade da infração cometida;
	II as peculiaridades do caso concreto;
	III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 14.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
14.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 14.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
14.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 14.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Selbach/RS, pelo prazo de 3 (três) anos.
14.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 14.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.5, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
14.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 14.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
14.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
14.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 14.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
14.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 14.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 14.2. requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15. DAS PENALIDADES
15.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
	15.1.1. Retardarem a execução do CREDENCIAMENTO;
	15.1.2.Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
	15.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
15.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE SELBACH/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção.
15.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
15.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.


Selbach, RS, 24 de outubro de 2025.



CLAUDIOMIRO VERGUTZ
Prefeito Municipal em Exercício



FABRÍCIO SCHNEIDER
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

ANEXO II
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SELBACH, RS
Referência: CREDENCIAMENTO Nº 01/2025

................................., inscrito no CPF/CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., vem apresentar proposta acompanhada de documentos de habilitação, para contratação de interessadas na prestação de serviços de leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Selbach/RS, no percentual limite de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor da venda de bens móveis e imóveis da administração pública, valor a ser pago pelo próprio arrematante vencedor do leilão a título de taxa de comissão de acordo com o estabelecido no artigo 24, § Único do Decreto nº 21.981/1932.

Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.

DADOS DA EMPRESA/PESSA FÍSICA: 
a) Razão Social: ________________________________________________
b) CNPJ (MF) nº: _______________________________________________
c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, endereço)
d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____
e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________
f) Endereço: ___________________________________________________
g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: ___________________
h) CEP: __________________________
i) Cidade: ________________________ Estado: ______________________
j) Banco:________Conta Corrente:_________________Agência:__________
k) Contato: _______________________ Fone/Ramal: __________________

N. Termos,
P. Deferimento.


Local e data

________________________________________________________
Razão Social - Nome e Assinatura do Representante Legal

[bookmark: _GoBack]ANEXO III

TERMO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº	xx/2025
CREDENCIAMENTO Nº 01/2025


Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE SELBACH (RS), pessoa jurídica de direito público, regularmente inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 87.613.501/0001-21, com sede no Largo Adolfo Albino Werlang, 14, Bairro Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, xxx, brasileiro, casado, residente e domiciliado   neste   Município, regularmente inscrito no Cadastro da Pessoa Física (CPF) sob o nº xxx, doravante denominado “CONTRATANTE”, e de outro, a empresa xxx, pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº	xxx, com sede xxx, neste ato representada por seu representante legal xxx, inscrito no Cadastro da Pessoa Física (CPF) sob o nº xxx, portador da Cédula de Identidade (CI) nº xxx, doravante denominada “CONTRATADA” têm entre si, como justo e acordado, o presente instrumento de Contrato Administrativo, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações legais, o que mutuamente aceitam e outorgam, mediante as cláusulas e condições conforme segue.

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 O presente Termo é fundamentado no CREDENCIAMENTO Nº 01/2025, e tem por finalidade o CREDENCIAMENTO de leiloeiro oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis e imóveis do Município de Selbach-RS, nos termos e condições descritos e especificados no Anexo I – Termo de Referência deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços profissionais de leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Selbach/RS.

CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO
3.1. Os serviços deverão ser prestados em local previamente definido pela Administração Municipal, nas modalidades presencial e virtual.
3.2. A contratação deverá abranger os serviços de preparação, apoio logístico e alienação dos bens inservíveis ou imóveis por meio de leilão público. 
3.3. O(a) leiloeiro(a) contratado(a) deverá dispor de suporte técnico e operacional às atividades necessárias à organização e realização do leilão público. 
3.4. O(a) leiloeiro(a) deverá dispor de página na internet para divulgação do leilão, com a disponibilidade de imagens e informações dos bens ou imóveis que serão leiloados, bem como para a realização na modalidade virtual. 
3.5. O(a) leiloeiro(a) contratado(a) deverá dispor de dados, software ou qualquer outra forma de controle e/ou gerenciamento, com a finalidade de prestar informações ao Município da realização do leilão, devendo emitir Ata Final do processo. 
3.6. Os serviços deverão ser prestados desde a fase de avaliação e seleção dos lotes, até o encerramento do leilão, entendido este como sendo a fase de prestação de contas ao Município.

CLÁUSULA QUARTA - REMUNERAÇÃO
4.1. O(a) leiloeiro(a) será remunerado(a) no percentual limite de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor da venda de bens móveis e imóveis da administração pública, valor a ser pago pelo próprio arrematante vencedor do leilão a título de taxa de comissão de acordo com o estabelecido no artigo 24, § Único do Decreto nº 21.981/1932. 
4.2. Somente haverá o pagamento da taxa de comissão, mediante a efetivação da venda dos bens ou imóveis ao arrematante. 
4.3 O Município estará isento de qualquer pagamento diretamente ao leiloeiro(a). 
4.4. As despesas com a realização dos leilões correrão única e exclusivamente por conta do leiloeiro, sendo de responsabilidade do Município a preparação e avaliação dos bens ou imóveis e a publicação legal do edital.

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 O credenciamento tem seu prazo de vigência indeterminado, enquanto atender as necessidades do município.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1 São obrigações do CONTRATANTE:
6.1.1. Acompanhar todas as fases do leilão, exercendo ampla fiscalização sobre os serviços contratados.
6.1.2. Fornecer ao Leiloeiro(a) a relação e descrição detalhada dos bens ou imóveis a serem alienados.
6.1.3. Elaborar e fazer a publicação legal do Edital do leilão.
6.1.4. Ceder as instalações necessárias à realização do leilão, se necessário.
6.1.5. Dar condição de acesso aos interessados para visitação dos bens ou imóveis a serem leiloados.
6.1.6. Autorizar o(a) leiloeiro(a) a veicular através de qualquer meio de comunicação, desde que não
sejam atentatórias aos princípios públicos e mediante autorização prévia, todas as informações que
estiverem ligados ao leilão realizado, com o objetivo exclusivo de promover o evento e a venda.
6.1.7. Emitir, através da Secretaria Municipal da Fazenda, o boleto de arrecadação de receita ou
documento equivalente, para recebimento dos valores referentes aos bens ou imóveis leiloados.

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. São obrigações da CONTRATADA:
7.1.1. Assessoria para a organização e avaliação dos bens inservíveis ou imóveis.
7.1.2. Disponibilização de suporte técnico, profissional e logístico para a realização do leilão.
7.1.3. Divulgação, propaganda e marketing, através de meios digitais e de comunicação.
7.1.4. Produzir imagens e vídeos, dos itens a serem leiloados para divulgação e exibição aos
arrematantes.
7.1.5. Disponibilizar canais de comunicação para prestar esclarecimentos referentes aos itens aos
arrematantes interessados.
7.1.6. Efetuar o cadastro ou inscrição dos arrematantes, tanto presencialmente como de forma eletrônica.
7.1.7. Realizar o leilão na forma presencial e virtual, disponibilizando plataforma na internet, em tempo
real, para captação de propostas e acompanhamento online do leilão, estabelecendo um ambiente
competitivo, com interatividade ente os lances recebidos presencialmente e na forma eletrônica.
7.1.8. Efetuar a venda dos bens ou imóveis por preços iguais ou superiores aos da avaliação, mediante
a emissão de Notas de Venda em Leilão, responsabilizando-se pelo recebimento dos valores
arrematados.
7.1.9. Coordenar a liquidação financeira dos bens ou imóveis arrematados, juntamente com a Secretaria
Municipal da Fazenda do Município.
7.1.10. Responsabilizar-se pela cobrança e recebimento da taxa de comissão referente à venda dos bens
e imóveis no leilão.
7.1.11. Emitir Ata final do Leilão e relatório discriminando os bens leiloados, os lances e a identificação
dos arrematantes vencedores.
7.1.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com
os seus profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem as despesas as taxas, impostos, viagens, hospedagens, estadia e quaisquer outras que incidam ou venham incidir sobre o objeto da contratação. 
7.1.13. Realizar os serviços somente solicitados pela Secretaria Municipal de Administração, sendo vedado o atendimento a quaisquer outros órgãos não autorizados. 
7.1.14. Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas na contratação todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, como montagem e desmontagem, serviço de som, acomodação e demais infraestrutura necessária à realização do leilão. 
7.1.15. Prestar contas dos valores recebidos, obedecida a legislação específica vigente. 
7.1.16. Responder por eventuais danos causados ao Contratante e a terceiros, decorrente de culpa ou dolo seus ou de seus prepostos na execução dos serviços contratados, cumprindo-lhe, quando envolvidos terceiros, promover, em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias.

CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
8.1. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita gestão e fiscalização da execução deste Contrato, por intermédio dos servidores _________________________ (Gestor) e ____________________ (Fiscal). 
8.2. Dentre as responsabilidades do gestor e do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES
9.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente, mediante concessão do direito ao
contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
e) ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
f) prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 deste edital
as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do
objeto contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
9.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme
previsto no item 10.2 do presente Edital.
9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, do presente contrato, será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 do presente Contrato o
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá apresentar alegações finais no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.
9.12. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste artigo.
9.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “f” e “i” do item 9.1 do presente edital exigirá,
como condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
10.1. O presente contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
10.2. O presente contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e ampla defesa.
10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
10.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.0748/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.
12.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lei nº 14.133/2021).
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Tapera/RS, para solucionar todas as questões oriundas deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem às partes assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, perante duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais.

Selbach/RS,	de	de 2025.




































ANEXO IV

PARECER SOBRE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
	
Após a análise da solicitação de credenciamento e respectivos documentos deste processo, DECLARAMOS que a pessoa jurídica/física x-x-x-x-x, satisfez as exigências estabelecidos no edital, estando a instituição APTA para credenciamento para Contratação de interessadas na prestação de serviços de leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Selbach/RS.

Selbach, RS, Data xx / xx / xx


	


Agente de Contratações

	


Revisão Jurídica



HOMOLOGAÇÃO DO PARECER
	Analisando o Parecer, a respectiva revisão, com referência a solicitação de credenciamento de que trata estes autos, entendemos que a decisão é correta, pois seguiram-se as determinações do edital, razão pela qual, HOMOLOGO o Parecer, determinando a emissão de certificado cadastral e o posterior encaminhamento da contratação respectiva.

Selbach, RS, Data xx / xx / xx


	


Prefeito Municipal



CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO
	RAZÃO SOCIAL/NOME                                                                                           
x-x-x-x-x-x-x
CNPJ/MF x-x-x-x-x-x

	ENDEREÇO
x-x-x-x-x-x-x

	CIDADE/UF
x-x-x-x-x-x



	Certificamos que a instituição supra mencionado, encontra-se registrada (o) no cadastro de prestadores de serviços de leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis e/ou imóveis do Município de Selbach/RS, conforme regras estabelecidas no Credenciamento n° 01/2025.

	


Agente de Contratações




Largo Adolfo Albino Werlang, 14, licitacao@selbach.rs.gov.br - Fone 54 3387 1144 
CEP 99.450-000 – Selbach, RS
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